[image: ]Estado do Rio Grande do Sul
Câmara Municipal de Esteio

Of. nº 374/18-SG.
Esteio, 25 de Abril de 2018.


Exmo. Sr. Leonardo Pascoal,
Prefeito Municipal,
Paço Municipal Clodovino Soares,
[image: ]Nesta Cidade.


Senhor Prefeito,

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Mário Couto, aprovado em Sessão Ordinária de 24 de Abril, solicita que Vossa Excelência determine a Secretaria competente, avaliação da possibilidade de construção/implantação de espaços, com pequenas mesas e bancos, junto às praças e aos parques municipais, com a finalidade de possibilitar a prática de diferentes jogos, como xadrez, damas, baralho e outras atividades.

Segundo o Vereador, a prática de esportes como o xadrez, damas e etc., além de auxiliar no desenvolvimento intelectual do indivíduo, favorece a sua interação e desenvolvimento social. Sabendo-se que existem munícipes adeptos de tais modalidades e que, a grande maioria dos parques e praças municipais, não possui a estrutura adequada demandada para a prática destas atiividades, o presente requerimento sugere a implantação de pequenos espaços, com mesas e bancos, de madeira ou concreto, junto as praças e parques do município, proporcionando, um melhor aproveitamento destes espaços públicos por parte da população e, ainda, favorecendo a socialização entre os membros de nossa comunidade.

Sem mais e na expectativa da boa acolhida, enviamos votos de consideração e apreço.
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Sandro Severo,
Presidente.
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